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Apresentação

As pesquisas apresentadas no Grupo de Trabalho de “Direito Econômico, Empresarial,
Digital, Inovação e Empreendedorismo”, XXIX CONGRESSO NACIONAL DO CONPEDI,
revelaram temas atuais e inéditos, contendo estreita ligação com o tema geral do evento, qual
seja: “Constitucionalismo, Desenvolvimento, Sustentabilidade e Smart Cities” com propostas
contendo inovações para o cenário jurídico e contribuições importantes para o estudo do
Direito.

A proposta do evento, de aproximar alunos de graduação e de pós-graduação, é louvável e
merecedora de destaque no cenário da pesquisa jurídica nacional. A construção da teoria do
direito, aliada à prática acadêmica e profissional dos participantes, contribui para o avanço e
dinamismo desta ciência a ser implementada por tribunais e doutrinadores em suas obras
atuais e futuras.

Dentre os temas apresentados, destacou-se a implantação da Lei Geral de Proteção de Dados
em diversos setores da sociedade, como aplicativos de acesso amplo, escritórios de
contabilidade e tratamento de dados por órgãos públicos.

Notou-se a pesquisa tanto no campo teórico, como no levantamento de dados por setor,
abrindo caminhos para elaboração futura de artigos e trabalhos de conclusão de curso dos
acadêmicos ali presentes. O debate foi enriquecedor e permitiu que os presentes pudessem
não apenas realizar diversas perguntas, como também dar sugestões de complementação de
pesquisa e aplicações avançadas no campo de estudos de cada universidade representada.

Por ser uma temática ainda nova no mundo jurídico, o estudo sobre algoritmos e o controle de
suas funções em sítios da internet e em aplicativos foi o ponto alto das apresentações, uma vez
que, para o mundo jurídico, suas implicações, seja no campo da teoria contratual, seja no
campo do direito econômico, ainda demonstram grandes lacunas normativas.

É nesse contexto que, como coordenadores do presente Grupo de Trabalho, apresentamos os
trabalhos indicados acima, certos da contribuição que oferecem ao cenário jurídico nacional.



Erica Antônia Bianco de Soto Inoue

Jaqueline de Paula Leite Zanetoni

Marcelo Negri Soares
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A importância de uma legislação específica para a introdução de bens digitais no
patrimônio do de cujus.

Verônica Marques

Resumo
Como o ordenamento civil brasileiro pode introduzir bens digitais no processo de inventário
do de cujus? A presente pesquisa fundamentou-se em analisar os obstáculos pertencentes ao
cenário atual referente aos bens digitais no âmbito de herança e sucessão, tendo como
parâmetro, a acelerada mudança no comportamento do cotidiano global com a internet sendo
considerada direito fundamental e a deficiência de legislação que discorra exclusivamente
sobre esta temática.

Introdução

O Direito das Sucessões é a modalidade disciplinadora da transmissão dos bens, direitos e
obrigações, aos herdeiros legítimos ou testamentários, após a perda da capacidade jurídica do
falecido, mediante testamento ou legado quando se tratar de coisa certa e determinada. Esta
matéria está regulamentada nos artigos 1.784 a 2.027 do Código Civil brasileiro e no artigo 5°
inciso XXX da Constituição Federal de 1988 (RICARDO, 2017).

Em consonância com este contexto, juntamente aos avanços tecnológicos nos meios virtuais e
o aumento das ferramentas disponibilizadas pela internet para facilitar as tarefas do cotidiano,
surgiram modificações de institutos utilizados desde as primeiras civilizações. Tem-se como
exemplo, a metamorfose do dinheiro na forma física de papel e moeda para carteiras digitais,
as quais apresentam facilidade ao realizar depósitos, transferências e pagar contas de forma
online (ROSE, 2015).

Este projeto de pesquisa visa examinar as progressões tecnológicas relacionadas à composição
do patrimônio e a possibilidade de transmissão aos possíveis herdeiros.

À vista disso, ao analisar elementos, referências e opiniões a respeito das mudanças de
relações sociais decorrentes do crescimento virtual, conforme modos de vida e de trabalho,
assim como as formas de nos comunicamos e nos relacionamos, atrelado a finalidade de
resolver a indagação a qual se deu início este artigo, buscamos resolver a seguinte questão: A
Lei nº 10.406, promulgada em 10 de janeiro de 2002, o vigente Código Civil, seria suficiente
para amparar os novos institutos de bens para a formação de herança digital? (PORTALÉS,
2018)
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Um dos efeitos procedentes deste estudo é expor os novos elementos de propriedade e
sucessão, produzidos pelo avanço tecnológico, os quais trazem ligação direta com a vida
social e consequentemente no âmbito jurídico, visto que este é o principal instrumento de
controle social. Entretanto, os litígios oriundos da nossa atual vivência, estão sendo
solucionados por interpretação extensiva devido a inexistência de normas, este estudo também
visa demonstrar de forma clara os motivos para ganhar a capacidade de promulgar nova
legislação e garantir a proteção dos bens digitais do falecido. (SOARES, 2022)

Problema de pesquisa

A Lei nº 10.406, promulgada em 10 de janeiro de 2002, o vigente Código Civil, seria
suficiente para amparar os novos institutos de bens para a formação de herança digital?

Objetivos

Examinar espécies de bens digitais patrimoniais resultantes da ciência tecnologia sob o ponto
de vista da legislação brasileira.

Para alcançar o objetivo geral, é imprescindível executar os seguintes objetivos específicos:

Descrever como as redes sociais impactam no cotidiano.

Revisar políticas e legislação brasileira quanto a novos casos de sucessões contendo bens
digitais.

Analisar entraves referentes ao patrimônio digital, sob a perspectiva da legislação nacional.

Propor alterações ou criações na legislação para a garantia da herança de bens digitais.

Métodos

Para desenvolver este artigo, empregaremos à pesquisa o método dedutivo, sendo tratados
estudos de trabalhos científicos, livros, estatísticas e análises de casos os quais descrevem e
acreditam na possibilidade de tipificar bens digitais no ordenamento brasileiro.

Palavras-chave: Bens digitais, herança digital, internet, legislação
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